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P R O J E T O D E L E I 
 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA – RUA 
RENATO PLAZZA VIANNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições 
legais instituída no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e 
o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 

 
LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua RENATO PLAZZA VIANNA, a atual Rua Toni, 
localizada no bairro Ipiranga, neste Município. 

 
 

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo a adotar as providências 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, conforme disposto no inciso XXV do Art. 
22 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 30 de março de 2022 
 

PROFESSOR LUCIANO 

 
Vereador 
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1. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme documentação anexa, o Sr. Renato Plazza Vianna faleceu em 09/04/2021, por 

complicações causadas em decorrência de COVID-19.  

 

 

O Sr. Renato Plazza Vianna era Policial Civil, tendo atuado em Guarapari durante a maior 
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parte de sua carreira, além de que morava no município há mais de 20 anos consecutivos. 

Além de excelente servido público, tendo dedicado seus últimos anos de atividade policial 

na Delegacia da Mulher, o Sr. Renato também era muito querido na sociedade, de forma que 

seu falecimento causou comoção social, tendo motivado, também, matérias na imprensa e 

moções perante a Câmara Municipal: 

1º - MATÉRIA: VOTO DE PESAR Nº 006/2021 AUTORIA: RODRIGO BORGES 

ASSUNTO: VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SR. RENATO PLAZZA 

VIANNA  

2º - MATÉRIA: VOTO DE PESAR Nº 007/2021 AUTORIA: FÁBIO VETERINÁRIO 

ASSUNTO: VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SR. RENATO PLAZZA  

3º - https://esemfoco.com/2021/04/09/policial-civil-de-guarapari-e-mais-uma-vitima-

da-covid-19/ 

4º - https://tribunaonline.com.br/coronavirus/policial-civil-aposentado-morre-por-

complicacoes-da-covid-em-guarapari-92689 

A trajetória do Sr. Renato Plazza Vianna pelo município não pode ser esquecida, de forma 

que seu nome merece ser eternizado. 

Pensando nisso, o momento atual é oportuno para homenagear a trajetória do Sr. Renato 

Plazza Vianna, bem como para sanar um problema com nomes de Rua em duplicidade. 

Isto, pois no bairro Ipiranga existem 02 (duas) ruas com o nome de Aderildo Alves dos 

Santos, sendo que uma delas também foi nomeada de Rua Toni. O conflito nominal causa 

transtorno para os moradores, especificamente quando precisam de receber encomendas, pedir 

comida por meio de delivery ou até mesmo quando solicitam atendimento de forças policiais ou 

Bombeiros. 

O Sr. Renato Plazza Vianna mora há mais de 20 anos no bairro Ipiranga, especificamente 

na Rua Aderildo Alves dos Santos, que também possui o nome de Rua Toni. A situação é 

comprovada por meio de comprovantes de residência em anexo, em nome do Sr. Renato: 

Conta 01:  
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Conta 02: 

 

Moradores locais relatam que algumas entregas só conseguem ser efetivadas com o 

endereço de Rua Toni, ao passo que outras somente com o nome de Rua Aderildo Alves dos 

Santos. 

O trecho da rua objeto de divergência é o que liga a Rua Toni/Aderildo às ruas Ernestina 

Vieira Simões (Colégio Americano Batista) à rua Ladeira Gérson da Silva Freira (Mat. Construção 

Klippel). 

A imagem abaixo demonstra de forma mais didática o trecho: 
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A fim de endossar o presente projeto, foi recolhida assinatura dos moradores locais, representadas pelo 

Anexo 01 e, também, assinatura de alguns Agentes de Correios (Carteiros), representadas pelo anexo 02. Tais 

assinaturas demonstram a concordância com a mudança, pois trará unificação dos nomes da rua e melhoria na 

entrega e coleta de encomendas, além da homenagem ao Sr. Renato Plazza Vianna pelos serviços prestados à 

sociedade Guarapariense.  

Anexo 01: Assinatura dos Moradores da Rua 
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Anexo 01: Assinatura de Agentes de Correios (Carteiros) 
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